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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.362 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/66555 E 2021/67935.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/66555 e 2021/67935, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de dilciNEtE rodriGUEs cardoso, na condição de 
companheira, no valor de r$ 13.752,01 (treze mil setecentos e cinquenta 
e dois reais e um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de BiaNca BEatricE cardoso do rÊGo, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 13.752,01 (Treze mil setecentos e cinquenta 
e dois reais e um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 27.504,01 (Vinte e sete mil quinhentos e quatro 
reais e um centavo), provenientes do óbito do ex-segurado José carlos 
costa do rêgo, pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombeiros 
do Estado do Pará, onde ocupou a graduação de Major, mat. nº 3359085/1, 
falecido em 20/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659063
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.373 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/690124, 2021/353924.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a da lei complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte 
no valor de r$1.905,23 (Um mil, novecentos e cinco reais e vinte e três 
centavos), em favor de JosÉ Barroso dE MoUra, na condição de côn-
juge da ex-segurada Maria do socorro azevedo de Moura, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da secretaria de Estado de Educação - sE-
dUc, onde ocupou o cargo de Professora de Ensino de 1º Grau, mat. nº 
172065/1, falecida em 24/08/2019.
ii – Essa Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2021, retroagindo à 
data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
na redação da lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1349 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/987194
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de EdNa PaEs da costa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Benedito Mendes da costa, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da secretaria de Estado de saúde Pública - sEsPa, onde ocupou o cargo de 
agente administrativo, mat. nº 89877/1, falecido em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (24/11/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659070
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1341 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/623997 E 2021/363462
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de aNa clEoNicE caMPos dos saNtos MaciEl, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Benedito Pereira Maciel, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da secretaria de Estado de transportes - sEtraN, onde 
ocupou o cargo de ferreiro mat. nº 3274276/1, falecido em 20/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (20/08/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1370 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/698674 E 2021/444083
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em fa-
vor de loUrENÇo PiNHEiro dos saNtos, na condição de cônjuge da ex-
segurada ana luiza almeida dos santos, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde ocupou 
o cargo de agente de Portaria, mat. nº 462365/1, falecida em 06/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (10/09/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659078
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1365 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2020/596859 E 2021/237277
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 


